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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 09 de agosto de 2021, em formato online por vídeo 

conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Atualização 

da Resolução n° 005/2020 CMDI SJP; 5. Apresentação do Relatório de Ações do 

Conselho; 6. Posse dos Conselheiros Gestão 2021-2023; 7. Eleição da nova Diretoria; 8. 

Comissões; 9. Outros; 10. Informes Gerais. 1. ABERTURA. A Presidente, Sra. Melina 

Gomes Madureira, cumprimentou os presentes e deu início à reunião. Sugeriu que fosse 

adiado o item 4 da pauta para a próxima reunião ordinária devido à extensão do assunto, 

e como a pauta também estava extensa, foi aprovado pelo Colegiado. 2. APROVAÇÃO 

DAS ATAS – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA: após leitura na íntegra, foi aprovada. ATA DA 

ASSEMBLÉIA VIRTUAL: após leitura na íntegra, a ata foi aprovada 3. EXPEDIENTES: 

Os expedientes: 1) E-mail – Bosque Sênior: encaminha documentos para manutenção 

de inscrição. O documento já havia sido encaminhado para a Comissão de 

Assessoramento a fim que não ultrapassasse o prazo de análise, pois a nova composição 

da Comissão ainda será definida.  2) E-mail – SEMFI: em resposta ao Ofício n° 35/2021 

CMDI, informa que o prazo para emissão do Alvará de Funcionamento, quando os 

documentos estão todos corretos, é de uma semana em média. Deliberado: arquivar. 3) 

Ofício n° 991/2021 – SEMAS/DPSB: em resposta ao Ofício n° 31/2021, a Divisão de 

Proteção Social Básica (DPSB) da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), 

informa como estão as atividades relacionadas aos grupos de idosos neste período de 

pandemia do COVID-19. Deliberação: arquivar. 5. APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO 

DE AÇÕES DO CONSELHO: a presidente Melina apresentou um relatório com um 

resumo das ações desenvolvidas pelo Colegiado durante a gestão 2019-2021 e com 

algumas sugestões de ações para a nova gestão, informando as questões consideradas 

mais relevantes a serem trabalhadas. Informa também que será encaminhado pela 

Secretaria Executiva um Certificado de agradecimento aos Conselheiros pelos serviços 

prestados ao CMDI. 6. POSSE DOS CONSELHEIROS GESTÃO 2021-2023: foi dada a 

posse aos novos Conselheiros do CMDI nomeados pelo Decreto n° 4.434, de 03 de 

agosto de 2021, para a gestão 2021-2023, sendo: I – Representantes do Governo: a) 

Secretaria Municipal de Assistência Social - titular: Melina Gomes Madureira e suplente: 

Pamela Jardim M. S. Melo; b) Secretaria Municipal de Educação - titular: Marines Gabriela 



 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004 

Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 

Contato: (41) 3381-5978 

cmdi@sjp.pr.gov.br 

 

 

 

2 | P á g i n a  

 

Christoff Jareck (reconduzida) e suplente: Angela Maria PossebonUlson da Costa; c) 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - titular: Mônica de Lima Carvalho e suplente: 

Glaceir Aparecida Rodrigues Neves; d) Secretaria Municipal de Habitação - titular: 

Livercina Xavier e suplente: Renata Silva de Oliveira; e) Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico - titular: Angela Maria Picolli Souza 

(reconduzida) e suplente: Juliana Franco da Rocha (reconduzido); f) Secretaria Municipal 

de Saúde -titular: Cintia Mazur (reconduzida) e suplente: Adriane Cristina Prado da 

Silveira Dugonski (reconduzida). II – Representantes da Sociedade Civil: a) Casa de 

Repouso Cris Lau -titular: Renata Fré Camargo Lima Fernandes (reconduzida) e suplente: 

Cristiane Freire de Araújo (reconduzida); b) Lar dos Anjos – Casa de Repouso - titular: 

Thais de Moraes e suplente: Rosiane da Costa; c) Associação dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos de São José dos Pinhais - titular: Durce Rodrigues de Figueiredo e 

suplente: Cleonice Souza Santos; d) Pastoral da Pessoa Idosa - titular: Lenir Aparecida 

Silva e suplente: Jovana Genoefa Lobo Pallu; e) Associação dos Funcionários Públicos 

Municipais de São José dos Pinhais - titular: Mari Lucia Bette e suplente: Odevair da Silva 

Mathias; f) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos Pinhais - titular: 

Ana Chistina Oertel Neves (reconduzida) e suplente: Soraia Al Farah. 7. ELEIÇÃO DA 

NOVA DIRETORIA: como a última presidência foi de representante Governamental, foi 

sugerida que a eleição fosse para Presidente não governamental e as Conselheiras 

Renata (Cris Lau) e Ana Christina (SINSEP) manifestaram interesse no cargo. As 

candidatas se apresentaram brevemente e após, foi realizada uma votação aberta e o 

resultado foi de 5 (cinco) votos para Renata, 3 (três) para Ana Cristina, e houve 4 

representantes ausentes na reunião. Dessa forma, a Conselheira Renata Camargo Lima 

foi eleita Presidente para essa gestão. Para os demais cargos, foram eleitos: Vice-

Presidente – Melina Gomes Madureira; 1° Secretário: Thais de Moraes e 2° Secretário: 

Ana Christina Oertel Neves. Quanto à formação das Comissões de trabalho, os 

Conselheiros solicitaram que a Secretaria Executiva informasse quais são as atividades 

de cada uma para que pudessem analisar e definir na próxima Reunião Ordinária. Melina 

sugere que seja orientada importância da participação dos Conselheiros titulares e 

suplentes, pois os suplentes também devem integram as Comissões de trabalho. 8. 

COMISSÕES: Assessoramento: foi analisada a solicitação de manutenção de inscrição 

do Bosque Residencial Sênior, com parecer favorável da Comissão, mas com a ressalva 
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de que a entidade fosse orientada quanto ao prazo de isolamento do idoso para ingressar 

na entidade, que deve ser de 14 dias, e não de 7 dias como foi informado no relatório. 

Deliberação: aprovar a manutenção de inscrição e enviar um Ofício para a entidade com 

essa orientação. A Dra Silvia, Promotora de Justiça, estava participando da reunião e 

informou que também passará essa orientação para a entidade. CAJEMA – solicita 

manutenção de inscrição e o parecer da Comissão é favorável. Deliberação: aprovado. 9. 

OUTROS: não houve. 10. INFORMES GERAIS: a Secretaria Executiva convida os 

Conselheiros a participarem da XIII Conferência Municipal de Assistência Social, e passou 

as informações gerais do evento. Sem mais, a Presidente encerra a sessão, desejando 

boa sorte à nova gestão e boas vindas aos novos conselheiros, e eu Camila Hiromi Abe 

lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 


